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Presidente da Omep 
presta depoimento

Bombeiros podem levar vítimas 
com planos a hospitais privados
Medida visa reduzir demanda das unidades públicas de saúde, conforme o governo

Sancionada ontem pelo go-
vernador Reinaldo Azam-
buja (PSDB), a Lei nº 4.947, 
promulgada pela Assem-
bleia Legislativa, prevê que 
as vítimas atendidas pelo 
Corpo de Bombeiros Mili-
tar podem ser conduzidas 
diretamente aos hospitais 
privados conveniados, “des-
de que estes possuam as 
condições adequadas para 
o tratamento necessário”.

O texto da lei também pre-
vê que o “paciente que pos-
sui cobertura de plano de 
saúde, com a respectiva re-
solutividade para seu caso, 
que der entrada, de forma 
espontânea, para interna-
ção ou atendimento pela 
rede pública hospitalar será 
transferido para a rede pri-
vada, tão logo seu quadro 
de saúde permitir e o médi-
co responsável autorizar”.

O governo do Estado publi-
cou nota no site institucional 
na qual afirma que “além do MUDANÇA. Vítimas atendidas pelos bombeiros podem não mais ser levadas para a rede pública

ENvolviDAs. Kelly (rosto coberto) e maria Salmaze deixam a sede do Gaeco após depoimentos

Natalia YahN benefício da escolha por par-
te do paciente, a lei também 
prioriza as pessoas que não 
têm convênio e estão na fila 
da regulação para atendi-
mento médico de urgência 
nas instituições públicas de 
saúde”. O mesmo texto diz 
que “conforme a nova norma, 
o Corpo de Bombeiros e o Sa-
mu continuarão atendendo a 
todos os cidadãos, sem distin-
ção, que possuem ou não pla-
no de saúde”.

O coordenador do Serviço 
de Atendimento Móvel de Ur-
gência (Samu), Djalmir Seixas 
César, avalia com ressalvas 
a nova legislação, que pre-
vê que as vítimas atendidas 
pelos Bombeiros devem ser 
conduzidas diretamente aos 
hospitais particulares. “Ques-
tiono como vamos saber qual 
é o hospital adequado para 
levar o paciente em situação 
crítica? As vagas particulares 
serão reguladas também? E 
se o paciente estiver com a 
mensalidade atrasada, ou a 
cobertura é limitada, quem 

nova lei
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A presidente da Organização 
Mundial para Educação Pré-
Escolar (Omep), Maria Apare-
cida Salmaze, e a responsável 
pela ONG Comac – que admi-
nistra a creche Nossa Senhora 
do Perpétuo Socorro, no Bairro 
Caiçara –, Kelly Ribeiro Pereira, 
prestaram depoimento ontem 
à tarde, na sede do Grupo de 
Atuação Especial de Repressão 
ao Crime Organizado (Gaeco), 
como parte da Operação Uru-
tau, deflagrada há dois dias.

As duas e a contadora da 
Sociedade Caritativa e Huma-
nitária (Seleta), Ana Cláudia 
Pereira da Silva, estão presas 
temporariamente (por cinco 
dias), desde terça-feira, no 
Estabelecimento Penal Femi-
nino “Irmã Irma Zorzi”. Elas 
são investigadas por prática 

de improbidade administra-
tiva, falsidade ideológica, pe-
culato, lavagem de dinheiro e 
associação criminosa em vá-
rios convênios mantidos pela 
prefeitura e por entidades – 
que prestam serviço pelo me-
nos desde 1997 ao município. 
Outras sete pessoas, as quais 
tiveram apenas as iniciais 
divulgadas – G.M.S., E.P.S., 
W.P.R., E.T.B.P., A.A.S., R.M.P. 
e M.P –, prestaram depoimen-
to coercitivamente. Também 
foram cumpridos 14 manda-
dos de busca e apreensão na 
sede das entidades, na casa 
de envolvidos e no gabinete 
da vereadora Magali Picarelli 
(PSDB), na Câmara Munici-
pal. A parlamentar tinha duas 
funcionárias contratadas pe-
la Seleta trabalhando de for-

ma cedida em seu gabinete.
O ex-diretor-executivo da 

Omep, que teve o cargo extinto 
por orientação da prefeitura, e 
também a atual tesoureira da 
entidade, além do presidente 
da Seleta, Gilbraz Marques da 
Silva, que chegou a ser preso 
por porte ilegal de arma, mas 
pagou fiança e foi liberado, 
também prestaram depoi-

mento durante a operação.
O advogado Laudosn Cruz 

Ortiz, que representa a presi-
dente da Omep, explicou que, 
no depoimento, Maria Apare-
cida declarou que as contrata-
ções de funcionários só acon-
teciam após determinação da 
Prefeitura Municipal de Campo 
Grande. “Não existe funcioná-
rio fantasma na Omep. Todas 

as pessoas contratadas eram a 
pedido da prefeitura, primei-
ro pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social (SAS) e, 
por último, por intermédio da 
Secretária Municipal de Edu-
cação (Semed). A prefeitura é 
que devia controlar a folha de 
ponto e presença”.

O Conselho de Controle de 
Atividade Financeira (Coaf), 

órgão do Ministério da Fa-
zenda, elaborou relatório 
de inteligência financeira 
no qual ficaram comprova-
das repetidas solicitações de 
grandes quantidades de va-
lores em espécie, como for-
ma de despistar e não deixar 
rastros dos crimes. Em qua-
tro anos, no período de 2011 
a 2015, os saques em dinhei-
ro para pagamento de pes-
soal e fornecedores foram de 
altíssimos valores, chegando 
a R$ 26,5 milhões. 

Os informes transmiti-
dos pelo Coaf confirmam 
denúncias recebidas pelo 
Ministério Público Estado 
(MPE–MS), de que a Seleta e 
a Omep “são utilizadas para 
desvios de dinheiro público, 
com a contratação fictícia de 
empresas e pessoas, o que 
justificaria as altas cifras le-
vantadas em moeda corren-
te”, afirmou, em nota, o Tri-
bunal de Justiça do Estado 
(TJMS). (NY)

vai levar o paciente de volta 
do hospital particular para o 
público?”, pergunta César.

Outra parte do texto afir-
ma que “a remoção ficará 
a cargo do respectivo pla-
no de saúde e somente será 
efetuada pelos serviços pú-
blicos de atendimento ur-
gência e emergência móvel, 
em caso de impossibilida-
de justificada de prestação 
desse tipo de atendimento”.

O coronel Robinson Mo-
reira, assessor de comuni-
cação do Corpo de Bombei-
ros, confirmou a necessida-
de de se discutir as mudan-
ças. “O protocolo é ditado 
pelo Ministério da Saúde e 
funciona em todo o Brasil. 
Vamos continuar utilizan-
do a regulação atual, mas 
vamos ter de alinhar a parte 
operacional”.

a condução das vítimas 
atendidas pelo Corpo 
de bombeiros militar
que possuem planos 
de saúde deverá ser 
efetuada de forma 
direta aos hospitais 
privados conveniados, 
desde que estes 
possuam as condições 
adequadas para o 
tratamento necessário
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